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DECRETO N° 1.997, de 05 de Abril de 2019.

Dispõe sobre a substituição, bem como 
recondução de membros do Conselho 
Municipal de Educação de Espírito Santo do 
Turvo e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, 
AFONSO NASCIMENTO NETO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 

a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 072/1995, 

com as alterações dadas pelas Leis Municipais n° 210/2003 e 764/2015,

CONSIDERANDO o conteúdo do ofício n° 083/2019 da 
Secretaria Municipal de Educação, que solicita a substituição de membros, bem 

como a recondução dos demais,

D E C R E T A :

Art. I o. O artigo I o do Decreto n° 1.852, de 27 de março de 2017, passa a viger com 

a seguinte redação:

Art. I o. Ficam nomeados como membros do CONSELHO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, nos
termos da Lei Municipal n° 072/1995, com as alterações dadas pelas Leis 
Municipais n° 210/2003 e 764/2015, as seguintes pessoas:

Representante do Poder Executivo Municipal de Espírito Santo do Turvo e 

01 (um) suplente;
Titular: Danielle O liveira Fortunato 

Suplente: Jéssica Lais D inalli


















